CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2016 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE GALHOS, ORIUNDOS PE PODAS E LIMPEZA URBANA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS.



    Que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob Nº. 92.406.164/0001-31, com sede à Praça Treze de Abril, n.º 302, na cidade de Campos Borges/RS, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, SANDRA REGINA SOARES, brasileira, CPF Nº. 958.421.600-72, RG.8078696311-SJS/RS, residente e domiciliada neste município, daqui em diante denominado de CONTRATANTE e, de outro lado CLAUDIR DA SILVA- MEI, inscrito no CNPJ sob Nº. 22.197.808/0001-43, estabelecido na Rua Silva Jardim s/n, Município de Campos Borges/RS, daqui em diante denominado de CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato,  mediante as seguintes cláusulas e condições:

O presente contrato rege-se, ainda, pelas disposições da Lei Federal Nº. 8.666/93 com suas alterações posteriores, e é celebrado nos termos do Inc. II do Art. 24 da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos conforme Procedimento Licitatório Nº 026/2016 – Dispensa de Licitação Nº 02/2016.
CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de Coleta Transporte e Destinação final de Galhos e de mais resíduos resultantes da podas de árvores e arbustos no perímetro urbano do Município de Campos Borges e vila São Jorge.
1.1 - O CONTRATADO deverá realizar os serviços duas vezes por mês, sendo que o primeiro recolhimento deverá começar preferencialmente, no primeiro dia útil de cada mês até o quinto dia de cada mês e o segundo recolhimento deverá começar no décimo quinto dia útil de cada mês até o vigésimo dia do mês. 
1.2 – A coleta deverá ser realizada em todo o perímetro urbano do Município de Campos Borges e na Vila São Jorge ficando o CONTRATADO, responsável pela Coleta, Transporte e Destinação Final, dos residuos especificado no “caput” desta clausula.

1.3 – O presente instrumento de Contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo, desde que comunique o CONTRATADO com no mínimo quinze (15) dias de antecedência, sem que caiba a esta, qualquer tipo de indenização.

1.4 – O CONTRATADO deverá executar os serviços, objeto deste contrato, independentemente se os galhos ou resíduos resultares de poda efetuada pelo Poder Público Municipal ou por particulares. 

  CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O preço para os serviços prestados será de R$ 1.420,00 (um mil quatrocentos e vinte reais) mensais entendido como preço justo e suficiente para a execução do objeto do presente Contrato.
CLAUSULA TERCEIRA – DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2016, Lei 1.426 de 17 de dezembro de 2015.

ÓRGÃO: 07 – SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE

UNIDADE: 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

PROJETO: 2063 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES AMBIENTAIS

RUBRICA: 3.390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA.
                   CLAUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente ao CONTRATADO, até dez (10) dias após a prestação dos serviços, mediante apresentação do respectivo documento fiscal, com a devida comprovação da prestação de serviços, atestado pela Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Meio Ambiente.
                       
    CLAUSULA QUINTA-DOS PRAZOS

Os serviços descritos no “caput” da Cláusula primeira do objeto deste Contrato serão prestados pelo CONTRATADO, pelo período de 05 (cinco) meses a contar da data de assinatura deste instrumento contratual.

CLAUSULA SEXTA- DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
1. Dos Direitos

1.1. da CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto deste contrato nas condições avençadas;

b) Aplicar penalidades de advertência, multa, suspensão temporária e suspensão permanente, de acordo com a gravidade das transgressões verificadas;

c) Fiscalizar a execução dos serviços através da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Meio Ambiente
1.2. do CONTRATADO:

a) Perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados; 

2. Das Obrigações

2.1. da CONTRATANTE:

a) 
Efetuar o pagamento ajustado;
b) 
Dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do contrato.

2.2. do CONTRATADO:

a) 
Prestar os serviços na forma ajustada;

b) 
Cumprir com as determinações emitidas pelo Município; 

c) 
Assumir os encargos e responsabilidades que der causa, por ações e omissões.

d)
Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares legais;

e)
Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas;

f)
Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente Contrato.

g)
Desenvolver as atividades a que a função se destina, mediante melhor técnica e eficiência.

h)
Disponibilizar profissionais legalmente habilitados para o desempenho da função;

 i)
Disponibilizar os meios necessários para o regular exercício da função, objeto do presente Contrato.
             CLAUSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO
O CONTRATADO assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que contratualmente advierem de prejuízos causados a terceiros. Sendo que os serviços deverão ser executados com pessoal, veículos e equipamentos próprios do CONTRATADO sendo que todas as despesas incidentes ou decorrentes desta prestação de serviço, tais como combustíveis, lubrificantes, mecânica e manutenção em geral dos veículos e equipamentos, salários e despesas tributárias, fiscais, trabalhistas, previdenciária e outras que por ventura incidirem, serão por conta exclusiva do CONTRATADO. 
7.1 – O CONTRATANTE, não terá qualquer vínculo empregatício com o CONTRATADO, ficando ainda expressamente convencionado, que a relação jurídica ora estabelecida, não caracteriza de forma e a pretexto algum, qualquer tipo de vínculo de empregado. 
7.2 – O CONTRATADO se responsabiliza por si, seus prepostos, empregados ou condutos, pelo ressarcimento de danos, diretos ou indiretos, mediatos ou imediatos, lucros cessantes ou prejuízos, que por dolo ou culpa, por ventura vierem a causar ao CONTRATANTE, ou a terceiros, em decorrência da prestação dos serviços objeto deste contrato.  
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL
O destino final dos galhos e demais resíduos resultantes da poda de árvore e arbustos coletados e transportados, objeto deste contrato, será a propriedade de João Luiz Pasqualotto, na saída para Salto do Jacuí, sob inteira responsabilidade do CONTRATADO.
8.1 - Será de exclusiva Responsabilidade do CONTRATADO todo e qualquer encargo ou licenciamento que por ventura seja necessário junto aos órgãos ambientais de todas as esferas de governo decorrentes do presente contrato.  




CLAUSULA NONA-DA RESCISÃO
Rescinde-se este Contrato no caso do descumprimento de qualquer dos itens constantes nas Cláusulas previstas neste Instrumento, ou por ato unilateral de interesse público; bem como, de comum acordo, não decorrendo nenhuma obrigação de indenizar por ambas as partes, e nas hipóteses previstas nos Arts. 77 e 78 e pelas formas do art. 79, todos da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores.
O presente Contrato poderá ser rescindido ainda, de forma unilateral por qualquer das partes contratantes, desde que comunique a outra com antecedência mínima de quinze (15) dias.



CLAUSULA DECIMA: DAS PENALIDADES E MULTAS
a) O CONTRATADO ao não satisfazer os compromissos assumidos será aplicada as penalidades do Art. 87 da Lei 8.666/93, sendo da seguinte forma:

b) Pela inexecução total, ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I,III e IV do art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato.

c) OUTRAS PENALIDADES: Em função da natureza da infração, o Município aplicará as demais penalidades prevista na Lei 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA - PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso/RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Instrumento Contratual.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato na presença das testemunhas abaixo assinadas.
Campos Borges/RS, 19 de Maio de 2016.
                                          __________________________
SANDRA REGINA SOARES
PREFEITA MUNICIPAL
                                                            CONTRATANTE
                                                   __________________
CLAUDIR DA SILVA
CONTRATADO
Testemunhas:

______________________________

CPF

______________________________

CPF









